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OS VEREADORES SUBSCRITORES , no uso de suas atribuições

legais, apresenta a este Plenário o presente Projeto de Resolução, que

tem por escopo instÍtuir de verba de representação a ser paga aos

membros da mesa diretora e aos presidentes das comissões

permanentes e dá outras providencias, nos seguintes termos:

Art. 10 - Fica instituída a verba de representação a ser paga aos

membros da mesa diretora, titulares e substitutos, no percentual de

até 30o/o (trinta por cento) do respectivo subsidio parlamentar.

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - 10 Secretario

IV - 20 Secretario.

§ 10 - A verba prevista no caput deste artigo tem caráter indenizatório,

conforme o artigo 90,§ 10, § 20, § 3o e § 40 da Resolução 325, de27
de junho de 2019, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

5 Zo - É vedado o pagamento acumulado da verba de representação,

de modo que, o substituto só perceberá o percentual destinado ao

titular quando a substituição ocorrer por prazo igual ou superior a 30

(trinta) dias.

RUA MARECHAL DEoDoRo oa rorusÊce, or - cEp.49.250-000 - tNDtARoBAv/sE

CNPJ. 16.455.339 IOOO].-L2 - TELEFAX: (79) 3543-1462
E-mail: camaraindiaroba@hotmail.com



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNIGIPAL DE INDIAROBA

Art. 20 - Fica instituída a verba de representação a ser paga aos

Presidentes das Comissões Permanentes, no percentual de até 30%

(vinte por cento) do respectivo subsidio parlamentar, conforme a

Resolução no 32 de 19 de novembro de 2015, da Assembleia

Legislativa do Estado de Sergipe.

§ 1o - O Membro da Mesa Diretora que participar como Presidente de

Comissão Permanente somente receberá a verba de representação por

uma participação.

§ 20 - A verba prevista no caput deste artigo tem caráter indenizatório.

Art.30 - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.
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